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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

LOCAÇÀO Df IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA PESCA E RECURSOS HiDRICOS, LOCALIZADOS NA
RUA Cf,L JOÃO PARACAMPOS, gIT CENTRO _ CHORó-CE.

Processo N" 007-2025-INEX

O Ordenador de despesas da SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA PESCA
E RECURSOS HIDRICOS do Município de Choró-Ce, no uso de suas atribuições legais, vem
abrir o presente processo de Inexigibitidade de Licitação para LOCAÇÀO DE IMÓVEL PARA
O FUNCIONAMENTO DA SECRITARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRLA PESCA E
RECURSOS HÍDRICOS, LOCAIZADOS NA RUA CEL JOÀO PAR,\CAMPOS. 9I7
CENTRO - CHORO.CE.

FUNDAMfNT CAO LEGAL.

AÍ1.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
(... )
V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalaçôes
e de localização tomem necessária sua escolha.
(... )

§ 5' Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste
artigo. devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação previa do bem, do seu estado de conservação, dos custos
de adaptaçôes, quando imprescindíveis às necessidades de utilizaçâo, e

do prazo de amortizaçâo dos inveslimentos:

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis
que atendam ao objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem
para ela.

.IUSTI LICATIVA DA CONTRATACÀO
A supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como regra geral, de

[citaçâo para contrataçôes da Administração Pública. No entanto, existem hipóteses em que a

Iicitação formal seria imposs ivel ou frustraria à própria consecucão dos interesses públicos
Obviamente, nesses casos, a Íealízaçào da licitação viria tâo somente sacrificar o interesse
público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de não realizar o
ccnflttre no5 casos expressamenle previstos.

Considerando, que na Administração Priblica em regra todas as contrataçôes devem ser
precedidas de processos licitatórios, no entanto, a Lei n'. 14.133i21, em seu artigo 74, V. trata da
inexigibilidade de licitação para a aquisição ou locação de imóvel cujas caracrerísticas de
instalações e de localização tomem necessária à sua escolha.

Av.Cel.roáo P.í.crmpor, Nt !U0-Aho do C.uteho. CNPj: 63.345.6271000l.12
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Considerando, que a conlratação direta não pressupõe a inobservância dos princípios
administrativos, nem, tampouco, caracteriza uma liwe atuaçâo da Administração, uma vez que
há unr procedimento administrativo de dispensa de processo de licitaçâo que antecede a

contrataçào. possibilitando também tratamento igualitário a lodos quando da observância dos
requisitos para a realização da contratação, o que fora realizado previamente pela SECRETARIA
DE AGRICULTUTR,{, PECUAIü{, PESCA E RECURSOS HIDRICOS no processo
administrativo no. 20250401 028.

Assim, é de se concluir que em se tratando de contrato administrativo, a inexigibilidade
deve ser a exceção, ocorrendo âpenas nos restritos casos autorizados pela lei. Essa previsào é
plenamentejustificável quando a hipótese se encaixar nos cânones legais enunciados nos distintos
casos em que o contrato a ser travado pode ser concretizado independentemente de licitação.

RAZAO DA ESCOLHA DO CONTRATADO. INCISO vI. ART.72.
A razão da locaçào do imóvel justifica-se em virtude de sua instalação e localização,

tomando-o precípuo as necessidades da SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA.
PESCA E RECI-r.RSOS HÍDRICOS, conforme prescreve o V do Art. 75 da Lei l4.l33l2l .

A dispensa de licitação com fulcro no V do Art. 75 da Lei 14.133/2l,justifica-s€ ante o
exposro no citado acima, tendo ainda a necessidade de LOCAÇÀO DE IMÓVEL PARA O
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E

RECURSOS HIDRICOS DO MLTNICÍPIO DE CHORÓ.

Nesse caso, a licitação é inexigivel em razão da impossibilidade jurídica de se instaurar
cornpetiçâo entre eventuais interessados, pois não se pode pretender a melhor proposta quando
apenas um detém o bem desejado pelo Poder Público.

JI.lSTIFICATIVA DE P o INCISO VII ART. 72.
A escolha para o imóvel pertencente à pessoa fisica Sr. FLAVIO DO NASCIMENTO

LOPES. inscrita no CPF n' 724.395.643-20 por demonstraçâo de preço compatível com a

realidade mercadológica. estar bem localizado e ter instalações em perfeitas condiçôes em atender
às necessidades citadas anteriormente. O imóvel está bem localizado. conforme laudo de
ar aliaçâo de Valor locativo, conslantes nos autos deste processo, e o valor mensal para a locaçâo
e de RS l l99,45 (mil cento e noventa e nove reais e quarentâ e cinco centavos) perfazendo o
montanle global de RS 14.393,40 (quatorze mil trezentos e noventa e três reais e quârentâ
centavos), no periodo de l2 (doze) Meses.

Os recursos necessários para o referido pagamento sâo provenientes de recurso próprio
do Município estando na dotação orçamentrária da SECRETARIA DE AGRICULTURA.
PECUARIA, PESCA E RECI-,'RSOS HIDRICOS sob o N'05 0l 20 122 0002 2 016 -

MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA. SECRETARIA DE AGRICULTURA,
PECUARIA PESCA E RECIJRSOS HIDRICOS. Elemento de Despesas 3.3.90.36.00

Choró-Ce, 01 de maio de 2025
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PECUÁRIA PESCA E RECURSOS HÍDRICOS
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA INEXIGTBTLTDADE N'007-2025-
INEX

Após analisado o resultado do INEXIGIBILIDADE N.007-2025-lNEX, referente
ao Processo Administrativo n' 20250401028, a Sra. MILANA COSTA GERMANO,
ordenadora de despesas da SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
PESCA E RECURSOS HÍDRICOS, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s)
respectivo(s) itern(ns), conforme indicado no quadro abaixo. resultado da adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDICAÇAO

I tem

Choró-Ce. 03 de maio de 2025

}IIL,\\.\ S GERNIAN()
SECRETA E GRICI.ILTTiRA

PECUÁRIA PESCA E RECURSOS HiDRICOS

Dêscrição QÍd. t n(l
V. Unit.

VENCEDOR
!'. Total

vENCEDOR
LOCAÇAO DE IMOVEL PARA O
FI-NCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA. PECUÁRIA PESCA E
RECURSOS UiOTCOS. LOCALIZADOS
NA RUA CEL JOÀO PARACAMPOS. gIT
cENTRo cHoRó-cE

12 IIES R$ 1.199.45 R$ 14.393.40

\'ALOR TOTAL R$ l{.393,40 (quatorze mil trezentos e noventa e três reais e quarênta centâros)

Adjudicado para FLÁvlo Do NASctMENTO LOPES, CpF: 724.J95.6{3-20

Av. Cêl.roao Pârâcâmpor, r 1410 - Aho do Crureim. CrPl | 53.386.62710(»1-42
CGa: 05.920.507-E; 5ltê: ww. choro.pov. br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA INEXTGTBTLIDADE N'007-2025-rNEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 007.2025.I NEX

Em análise ao processo administrativo em questão e após constatada a
regularidade dos atos procedimentais, a Sra. MILANA COSTA GERMANO, ordenadora
de despesas do(a) SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA PESCA E
RECURSOS HIDRICOS, HOMOLOGA a presente Dispensa de Licitação, para que
produza seus efeitos Iegais e jurídicos.

Itenr

\''ALOR TOTAI R$ 14.393.40 (quatorze mil tÍezentos e noventa e rrês reais e quaÍenta cenmvos)

Choró-Ce. 03 de maio de l0l5

}IILA\A TA I-R\I.\\()
SECRETÁRIA DE A RICI:I,TIIR,Â

PECT]ÁRIA PESCA E RECURSOS HiDRIC]OS

Descriçâo Qrd. tnd \'. L nit.
VENCEDOR

\'. Total
VENCEDOR

LOCAÇAO DE IMOVEL PARÂ O
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
ACRICULTURA. PECUÁRIA PESCA E
RECURSOS HiDRICOS. LOCALIZADOS
NA RUA CEL JOÀO PARACAMPOS. gIT
CENTRO CHORÓ.CE

I2 \4ES R$ 1.19s.45 R$ 14.1q3.40

Adjudicâdo pârâ FLAvIO DO NÀSCIMENTO LOPES, CPF: 72.1.395.643-20

Av. Cel.loão Pârâcâmpôs, Nr 1410-Âho do Cru!êúo. CítPl. 53.346.6220001-42
CGF: (r.920.507'8; Site: ww.choro.pov.br


